
LEI N8 844/K

Em 09 de maio de 1#975*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
13.330 SALTO - SP
A. ____ ______

JOSIAS COSTA PINTO? Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1$ - Fica aberto na Contadoria- 

Municipal Municipal um credito especial no valor de $ 3*75<>,00 
( três mil setecentos e cinquenta cruzeiros ), destinado ao pa 

gamento de serviços de terceiros, na Secretaria da Câmara Muni^ 
cipal de Salto•

Artigo 2Q- Para atender aos encargos de 

que trata o artigo anterior, fica anulada no orçamento vigente 

em igual valor, a seguinte dotação:

4#l#4#O.OO - Material permanente
máquinas, moveis, etc#

Artigo 3S - Esta lei entrará em vigor- 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio

Prefeitura Municipal de Sal

to

JOSIAS COSTA PINTO 
Prefeito Municipal
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